
                                                                                                
PORTARIA N.º 458/2021 - REITORIA/UNESPAR

Designa  Grupo  de  Trabalho  de  Pós-
graduação  Stricto  Sensu –  Mestrado  em 
Musicoterapia do Campus de Curitiba II/FAP.

A Reitora  da  Universidade  Estadual  do  Paraná  –  UNESPAR,  no  uso  de  suas 
atribuições  estatutárias,  legais  e  regimentais;  considerando  o  protocolado  nº 
17.643.303-5;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar Grupo de Trabalho de Pós-graduação Stricto Sensu – Mestrado 
em Musicoterapia do Campus de Curitiba II/FAP, conforme segue:

I  -  Docente  Responsável/Coordenadora  do  GT:  Rosemyriam  Cunha, RG  nº 
1.XXX.968-X;

II - Participantes da Proposta: Andressa Dias Arndt, RG nº 12.XXX.303-X;
                                                   Tiago Madalozzo, RG nº 7.XXX.258-X;
                                                   Rodrigo Vicente, RG nº 14.XXX.874-X;
                                                   Carlos Mosquera, RG nº 3.XXX.788-X;
                                                   Noemi Ansay, RG nº 4.XXX.699-X;
                                                   Rosanny Moraes de Morais, RG nº 4.XXX.354-X;
                                                   Gislaine Cristina Vagetti, RG nº 4.XXX.238-X.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,  revoga demais  disposições  em 
contrário e não produz efeitos financeiros.
Parágrafo único.  A Portaria terá validade a partir  desta data até maio de 2024, 
condicionada à apresentação de relatórios anuais.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar.

Gabinete da Reitoria, 20 de maio de 2021.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora


